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INDICAÇÃO N° 74/2025 

Solicito à Mesa, considerando o Capítulo III do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, que encaminhe esta indicação ao Chefe do Executivo 
Municipal, para que seja direcionada ao setor competente, no intuito de 
providenciar a adequada sinalização, através de placas indicativas e 
realização de pinturas, dos obstáculos redutores de velocidade (lombadas) 
existentes ao longo de toda a extensão da Rodovia Júlio Dai Fabbro. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se este pedido em razão das reiteradas queixas de moradores 

dos bairros situados ao longo da referida rodovia, que apontam a ausência de 

sinalização adequada nas lombadas como um fator de alto risco, haja vista que ao 

não denotar a existência de obstáculos, os motoristas, muitas vezes, transitem com 

velocidade inadequada, o que não apenas aumenta as chances de acidentes, mas 

também pode causar danos aos veículos. A instalação de sinalização adequada é 

fundamental para alertar os motoristas, permitindo que reduzam a velocidade de 

forma segura, evitando prejuízos e garantindo a integridade de todos que transitam 

pela via. 

Sala das Sessões, Raimundo de Almeida Lima 

Ibiúna, 30 de janeiro de 2025. 
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